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AGENTE
EXECUÇÃO

Decisão de 
SUSPENSÃO

AE Comunica a Decisão às Partes, ao Administrador de Insolvência e ao 
Tribunal (não arquivar processo no SISAAE)

TRIBUNAL

PESSOAS SINGULARES

art.º 88 n.º 1 CIRE

se SIM
art. 36.º CIRE

Art. 39.º CIRE
Insuficiência do  
património do 
devedor     (1)

Tribunal  pergunta se 
foi requerido o 

complemento da 
sentença

se NÃO
a Insolvência não 

produz efeitos
art. 39 n.º 7 al a) CIRE

Tribunal Notifica o 
EXEQUENTE

para querendo requerer o 
prosseguimento da execução (se 

conhecer novos bens) 

INDICA: PROSSEGUE

Processo
SUSPENSO

art. 39.º, n.º 2 al. a)

NOTA: fase estatística:  Suspensão no 
caso de falência/insolvência 

(art.793º CPC / 88.º CIRE)

Art. 36.º CIRE
Regime geral

LIQUIDAÇÃO
DO

ATIVO

HOMOLOGAÇÃO
PLANO

DE
INSOLVÊNCIA

ENCERRAMENTO
DO

PROCESSO 

EXONERAÇÃO DO 
PASSIVO

art. 236.º do CIRE
(prep. à liquidação do ativo)

SUSPENSO 
Fiduciário 5 anos
art. 239.º  CIRE

Art. 245.º, n.º 1 do CIRE

EXTINÇÃO de todos Créditos
anteriores à Insolvência

EXTINÇÃO por ISL
arts. 277.º al. e) e

849.º, n.º 1 al. f) CPC
(TRIBUNAL)

EXTINÇÃO
(AE / TRIBUNAL)

art.º 88.º, n.º 3  CIRE

SUSPENSO
(durante a venda dos bens)

art. 88.º, n.º 1 CIRE

Após o Rateio Final
a Sociedade considera-se 

extinta
art. º 234 n.º 3 CIRE

Art. 230.º n.º 1 al a)  CIRE

Art. 245.º, n.º 2 CIRE NÃO 
abrange Créditos por alimentos, 
multas, tributários e indem. por 

factos ilícitos dolosos

PROSSEGUE
art. 244.º CIRE

após Decisão final da 
exoneração

SUSPENSO 
art. 242.º do CIRE

EXTINÇÃO por ISL
art. 217.º, n.º 1 CIRE e 

arts. 277.º al. e) e
849.º, n.º 1 al. f) CPC

(TRIBUNAL)

Caracter LIMITADO vs PLENO (art. 188,º CIRE) - Esta terminologia é usada para classificar o INCIDENTE de QUALIFICAÇÃO da INSOLVÊNCIA e não a
insolvência em si.

Art. 230.º n.º 1 al d)  CIRE

Art. 232.º  CIRE

Rateio Final

Insuficiência da massa (1)

Insuficiência da massa (1)

(1) INSUFICIÊNCIA do PATRIMÓNIO, art. 39.º do CIRE é
diferente da INSUFICIÊNCIA da MASSA INSOLVENTE, art. 232.º
do CIRE.

Fazendo o crédito  
exequendo parte do 

plano ou não

EXTINÇÃO por ISL
arts. 277.º al. e) e

849.º, n.º 1 al. f) CPC
(TRIBUNAL)

NÃO INDICA: 
EXTINÇÃO por ISL

arts. 277.º al. e) e
849.º, n.º 1 al. f) CPC

(TRIBUNAL)

ENCERRAMENTO
Art.º 230 n.º 1 al. b) CIRE


